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PORTARIA Nº 1525/GR/UFFS/2021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Altera Anexo I da Portaria nº 

1375/GR/UFFS/2020, que publica o calendário 

acadêmico referente ao segundo semestre letivo 

de 2020 dos cursos de graduação da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR o Anexo I da Portaria nº 1375/GR/UFFS/2020, que publica o calendário 

acadêmico referente ao segundo semestre letivo de 2020 dos cursos de graduação, nos itens 

relativos aos meses de fevereiro e março, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Fevereiro 2021 

 .......................................  

3 
Publicação dos editais com os resultados de Transferência Interna e Retorno de Aluno-abandono da 

UFFS, Transferência Externa e Retorno de Graduado, para ingresso em 2020.2. 

4, 5 e 8 
Período para matrícula dos selecionados no Processo Seletivo de Transferência Interna e Retorno de 

Aluno-abandono da UFFS, Transferência Externa e Retorno de Graduado, para ingresso em 2020.2. 

4 a 18 
Período para destrancamento ou renovação de trancamento de matrícula da graduação para o semestre 
2020.2, via Portal do Aluno. 

4 a 8 Período para rematrícula 2020.2 da graduação, via Portal do Aluno. 

5/2 a 

26/3 
Período de preenchimento e aprovação do plano de ensino, via Portal do Professor. 

9 e 10 Período para análise dos pedidos de rematrícula da graduação. 

12 a 18 Período para solicitação de ajustes de matrícula 2020.2 da graduação, via Portal do Aluno. 

16 Final do período de férias docentes. 

19 e 20 Período para análise dos pedidos de ajustes de matrícula da graduação. 

17 
Ponto facultativo: o desenvolvimento das atividades acadêmicas até as 14 horas fica a critério do Curso, 

após este horário, o expediente será normal. 

17 INÍCIO DO SEMESTRE LETIVO DA GRADUAÇÃO. 

21 a 25 Período para inclusão extraordinária de CCR, via Portal do Aluno. 

19/2 a 

20/3 
Período para solicitação de cancelamento de CCRs da graduação, via Portal do Aluno. 

19/2 a 

10/04 
Período para realização das formaturas dos concluintes 2020.1. 

24 Revogado. 

25 e 26 Revogado.” (NR) 
 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-1375
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-1375
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-1375
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“Março 2021 

 .........................................  

3 Revogado. 

4 e 5 Revogado 

19/2 a 

20/3 
Período para solicitação de cancelamento de CCRs da graduação, via Portal do Aluno. 

15 a 22 Período para solicitação de exame de suficiência. 

5/2 a 26/3 Período de preenchimento e aprovação do plano de ensino, via Portal do Professor. 

29/3 a 7/4 Período para solicitação de Validação de CCRs. 

 .........................................” (NR) 
 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 


